
 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

  
Brasília/DF, 13 de março de 2020.       

        
Prezado Fornecedor, 
 
Solicito a gentileza de nos apresentar proposta comercial de preços para a execução dos serviços conforme quadro abaixo e especificação de 
serviços anexa, até o dia 26/03/2020: 

 

 
OBSERVAÇÕES: 
1. A proposta deverá ser entregue em papel timbrado da empresa e conter os itens abaixo: 

·         Dados da empresa (CNPJ, razão social e contato do responsável) 
·         Valor mensal 
·         Valor anual 
·         Dados bancários da empresa (conta jurídica) 
·         Data da proposta atualizada e validade de pelo menos 30 dias 
·         Detalhamento dos serviços conforme especificação de serviços anexa 
·         Forma de pagamento (valor mensal, após o atesto da nota fiscal até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, apresentada 

com 10 dias de antecedência ao vencimento) 

 
NORMAS ESPECÍFICAS: 
1.       Incluso no valor dos serviços todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos trabalhos, inclusive as despesas com materiais, 
mão de obra, transportes, custos financeiros, encargos e impostos necessários.  
2.       A proposta poderá ser enviada por fax ou por e-mail: ronaldo.sobral@poupex.com.br e thayane.ferreira@poupex.com.br  
  
DADOS PARA ENVIO DA PROPOSTA: 
Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX. 
End.: Avenida Duque de Caxias s/nº, parte A, Setor Militar Urbano – SMU, CEP: 70630-902 Brasília - DF   
GECOC – Gerência de Compras de Contratos. 
FONE: (61) 3314-7822 - FAX: (61) 3314-7620. 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: das 8h30 às 17h45, de 2ª a 6ª feira. 

Item Especificação do serviço Valor mensal Valor anual 

1 

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra, com fornecimento de peças e com fornecimento do projeto executivo, de sistema 

energético paralelo, com garantia de disponibilidade de energia elétrica trifásica ininterrupta, no caso 

de falha no fornecimento da Concessionária, no edifício-sede da POUPEX, sendo: 

- locação e manutenção preventiva e corretiva de nobreaks e bancos de baterias com capacidades 

mínimas conjunta para o DATACENTER de 120kVA – (2 x 60kVA) e outro para SEDE de 200kVA 

(2 x 100Kva), ambos em configuração por módulos de potência individual de 30 kVA ≤ 50kVA (cada 

módulo). 

- manutenção preventiva e corretiva em uma CHAVE DE TRANSFERÊNCIA GE ZBST 1600A 

(localizada na subestação) e de um ESTABILIZADOR INBRAMEQ DE 100kVA (localizado na sala 

de nobreak), ambos de propriedade da contratante. 

 A CONTRATADA deverá apresentar o Projeto Executivo com todos os elementos 

necessários à realização da substituição dos equipamentos, detalhando todos os 

componentes e dimensões, assim como período de cada processo de execução. 

 A CONTRATADA deverá prestar o serviço de manutenção corretiva 24 horas x 7 dias por 

semana, “on-site”, tendo prazo de 2 (duas) horas para início da manutenção e 4 (quatro) 

horas para conclusão, a não ser casos críticos, no estabelecimento da CONTRATANTE, 

pelo período da contratação. 

 Constatado defeito em alguma peça ou componente que não possa ser reparado, a 

CONTRATADA deverá arcar com o fornecimento e realizar a substituição, inclusive UPS 

de igual potência, quando necessário. 

 Em casos de problemas críticos, instalar um equipamento UPS de igual potência ou 

superior ao existente em até 24 (vinte e quatro) horas. 

Local: edifício-sede da CONTRATANTE, localizado na Avenida Duque de Caxias, s/nº, Parte A, 

Setor Militar Urbano – SMU, Brasília/DF. 

Condições para execução dos serviços: conforme anexo. 
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